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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 655, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
Homologa Relatório Final do Concurso Público de 
Provas e Títulos para Professor da Carreira de 
Magistério Superior, Classe A, nível 01, para o 
Departamento de Tecnologia Rural desta 
Universidade Federal Rural de Pernambuco - 
UFRPE. 

 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 062/2023 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua VIII Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de setembro de 2023, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.013251/2022-19, 

 

RESOLVE:  

 
Art. 1º  Homologar, em sua área de competência, o Relatório Final do Concurso Público de Provas 

e Títulos para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A, nível 01, denominação de acordo 
com a titulação do ocupante do cargo, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área/Matéria: 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente, do Departamento de Tecnologia Rural desta Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, tendo como resultado final o(a)s candidato(a)s inscrito(a)s, reprovado(a)s por não 
obterem nota igual ou superior a 7,0 (sete) inteiros no referido concurso: Thiago Cabral Nepomuceno, 
Pedro Augusto Fernandes Pereira, Camila Angélica Baum, Jocimar Coutinho Rodrigues Junior, Daris 
Correia dos Santos e Sávio Henrique de Barros Holanda; e o(a)s candidato(a)s inscrito(a)s e 
eliminado(a)s por não comparecerem ao referido concurso: Camila Zoe Correa, Edilandia Farias Dantas, 
José Adalberto da Silva Filho, Nayára Bezerra Carvalho, Tales Abreu Tavares de Sousa e Ulisses Alencar 
Bezerra, conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 22 de setembro de 2023 
 
SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 
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